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Artigo 2o. Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 4 de Setembro de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
D R . CESÁRIO M O T T A J Ú N I O R . 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, em 4 de Se
tembro de 1893.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

L E I N . 2 2 3 

DE 4 DE SETEMBRO DE 1893 

Cria duas cadeiras de instrucção primaria, sendo uma para cada sexo na 
villa de Monte-mór. 

O doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo. 
Faço saber que o Go igresso Lagishtivo do Eslado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 
Artigo I o. íicam creadas duas cadeiras de instrucção primaria, sendo 

uma para cada sexo, na villa de Monte-mór. 
Artigo 2 o . Revogam ?e as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 4 de Setembro de 1891. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
D R . CESÁRIO M O T T A JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Inle.ior, em 4 de 
Setembro de 1893.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

L E I N . 2 2 4 

DE 4 UE SETEMBRO DE 1893 

Crea as seguintes caieiras de instrucção preliminar: 
Duas para o sexo feminino, no municipio de Ubatuba, senão uma no 
bairro de Pinciguaba e outra na Ilha dos Portos. Duas para o sexo 
masculino, no municipio de Cunha, sen lo urna no bairro Vermelho e ou

tra no bai •ro da Bocaina, no districto de paz de Campos Novos. 

O doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo. 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 
Artigo I o . Ficam creadas as seguintes cadeiras de instrucção prel imi

nar : 
Duas para o sexo feminino, no municipio de Ubatuba, sendo uma no 

bairro de Pinciguaba e outra na Ilha dos Portos. 
Duas para o sexo masculino, no municipio de Cunha, sendo uma no 

bairro Vermelho e outra no bairro da Bo;aina, no districto de paz de Cam
pos Novos. 

Arl igo 2 o . Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, em 4 de Setembro de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
D n . CESÁRIO M O T T A JÚNIOR . 

Publicada na Secretaria dc Estado dos Negócios. do Interior, em 4 de 
Setembro de 1893.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

L E I N . 2 2 5 

DE 4 DE S E T E M B R O DE 1893 

Cr ia quatro escolas para cada sexo, egualmenle distribuídas entre os bair
ros de Sobrado, da Bôa Vista, de Santo Agostinho e do Bom Successo, 
lodos do municipio da Patrocínio de Santa Izabel, neste Jstado. 
O doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo. 
Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei se

guinte : 
Artigo 1." Ficam creadas quatro escolas para cada sexo, egualmente dis

tribuídas entre os bairros de Sobrado, da Bòa Vista, de Santo Agostinho e 
do 3om Successo, todos do municipio do Patrocínio de Santa Izabel, neste 
.Estado. 

Artigo 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 4 de Setembro de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
Dn. CESÁRIO M O T T A JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, em 4 de Se 
tembro de 1893.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

L E I N . 2 2 6 

DE 4 DE SETF.YIRRO DE 1893 

Cria uma cadeira de instrucção primaria para o sexo masculino, no bair
ro da Matta, município de Espirito Santo do Pinhal 

O doutor Bernardino de Campo i , presidente do Eslado de S . Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu promul

go a lei seguinte : 

Artigo 1.« Fica creada uma cadeira de instrucção primaria para o sexo 
masculino, no bairro da Matta, municipio do Espírito' Santo do P inha l . 

A r i . 2." ltevogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Eslado dos Negócios do Interior assim a faça executar 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 4 de Setembro de 1893. 

• 

. - , B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
I • Dn. CESÁRIO M O T T A JÚNIOR. 

Publicada na Secretaria de Eslado dos Negócios do Interior, em 4 de Se
tembro de 1893.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

L E I N . 2 2 7 

DE 4 DE S E T E M B R O DE 1893 

Cria uma caaeira de instrucção primaria para o sexo masculino, no bairro 
do Limão, freguezia de 'Nossa Senhora do 0\ comarca da capital 

O doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo. 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu promul

go a lei seguinte : 
Artigo 1.° E ' creada uma cadeira de instrucção primaria para o sexo 

masculino, no bairro do Limão, freguezia de Nussa Senhora do O1, comarca 
da capital. 

Artigo 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S . Paulo, 4 de Setembro de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
D R . CESÁRIO M O T T A JÚNIOR . 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, em 4 de S e 
tembro de 1893.—O director geral, João de Souza Amaral Gurgel. 

L E I N . 2 2 8 

DE 4 DE S E T E M B R O DE 1893 

Cria duas cadeiras de instrucçãv primaria, sendo uma para cada sexo, na. 
villa do Rio Prelo, neste Estado 

O doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de S . Paulo. 
Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu promul

go a lei seguinte : 
Artigo 1." Ficam creadas duas cadeiras de instrucção primaria, senda 

uma para cada sexo, na villa do R io Preto, neste Estado. 
Artigo 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar* 

i Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 4 de Setembro de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
D R . CESÁRIO M O T T A JÚNIOR. 

í Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, em 4 de Se 
tembro de 1893.—O director geial, João de Souza Amaral Gurgel, 


